
Projeto de resolução - xljg9h7b

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: xljg9h7b
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
02/08/2023
Projeto de resolução nº 722/2023
Protocolo nº 7847/2023
Processo nº 2616/2023
 

Autor: Dep. Paulo Araújo

C O N C E D E  O  T I T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  MARCOS
ANTONIO  PINTO  DA  SILVA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Titulo de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Marcos Antonio Pinto da Silva.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.
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JUSTIFICATIVA

Natural de penapolis sp, formado em Ciencias pela faculdade FUNEP.

Veio para Cuiabá aos 21 anos a trabalho, se encantou pelo Estado e firmou moradia nessa terra que tao
bem o acolheu.

Começou sua carreira como representante comercial de uma multinacional farmaceutica e mais tarde
montou o maior escritório de Representaçao comercial com  grandes marcas internacionais como all star,
 Adidas e Reebok.

Em 2011 resolveu empreendeer no ramo da alimentação e nasceu o restaurante e peixaria Mirante das
Águas, localizado às margens do río Cuiabá.

Casado com a cuiabana Celia Regina Neves de Melo,  com quem tem 3 filhos: Eduardo Antônio, Marcos
Antônio e Ícaro Antônio.

Apaixonado pela cultura e culinária cuiabana, já se condidera um cuiabano e Mato-grossense de coração há
38 anos nessa capital.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Julho de 2023

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual

2


